
CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

                                                                                                                                
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 10 DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PENAMACOR NO DIA 17 DE MAIO DE 2017.

Aos dezassete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezassete, reuniu

ordinariamente  a  Câmara  Municipal  de  Penamacor,  presidida  pelo  Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. Projeto de “Emparcelamento Simples”- Proposta de aprovação submetida à

Câmara por Pedro Manuel dos Santos Robalo; -------------------------------------------

2. Projeto de “Emparcelamento Simples”- Proposta de aprovação submetida à

Câmara  por  João  Emanuel  Silva  em  representação  de  Joaquim  Gomes

Marques;

---------------------------------------------------------------------------------------------

3. Apoio no âmbito na saúde; ------------------------------------------------------------------

4. Finanças Municipais. --------------------------------------------------------------------------

Estiveram  ainda  presentes,  para  além  do  Senhor  Presidente  da  Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Vítor Manuel de

Sousa Gabriel, Manuel Joaquim Ribeiro Robalo e Ilídia Alves Cruchinho Lélé

comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica Superior, a secretariar. ---------------

O senhor vereador Pedro Miguel Naves Folgado não compareceu à reunião por

motivos pessoais, considerando-se a falta justificada. ----------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 10 de

maio  do  ano  de  dois  mil  e  dezassete,  cuja  fotocópia  foi  antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------
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Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ----------------------------

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------

O  Sr.  Presidente  António  Soares informou  que  se  encontra  aberto  o

procedimento  do  concurso  público  da  Requalificação  Urbana  do  Centro  de

Salvador  e  em  elaboração  alguns  projetos,  nomeadamente  das

Requalificações  Urbanas  dos  Centros  das  freguesias  de  Aldeia  do  Bispo,

Aranhas, Meimoa, Meimão e Pedrógão de São Pedro. ---------------------------------

Deu  conhecimento  que  no  dia  14  de  maio  teve  lugar  a  cerimónia  de

inauguração  das  obras  de  ampliação  e  requalificação  do  Cemitério  de

Penamacor, que contou com a presença de Sua Excelência Reverendíssima,

D. Manuel Felício, Bispo da Guarda. ---------------------------------------------------------

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1  –  PROJETO  DE  “EMPARCELAMENTO  SIMPLES”  –  PROPOSTA  DE

APROVAÇÃO  SUBMETIDA  À  CÂMARA  POR  PEDRO  MANUEL  DOS

SANTOS ROBALO. ------------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“De acordo com os

termos da informação 20/DO-OPPOT,  tomando em conta o disposto  na Lei

111/2015 de 27 de Agosto nos termos do seu Artigo 9º, tendo em consideração

que é  o  Município  territorialmente  competente  quem aprova os  projetos  de

“Emparcelamento Simples” iniciativa dos proprietários interessados; tomando

ainda em conta que o projeto apresentado à consideração do município pode

ser entendido como uma forma de melhoramento da estrutura produtiva no
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âmbito do uso do solo em regime extensivo de agro-silvo-pastorícia que se

pretende  implementar  no  local  e  dado  que  tal  prática  agrícola  encontra

acolhimento  no  Regulamento  do  Plano  Diretor  Municipal,  segundo  os  seus

artigos  15º,  18º  e  20º;  acha-se  possível  propor  a  aprovação  da  ação  de

emparcelamento pretendida. ------------------------------------

Desta forma ponderados todos os aspetos inerentes  ao projeto em apreço,

propõe-se para aprovação o mesmo nos ternos da informação20/DO-OPPOT,

acima referida, a provando igualmente a minuta de certidão que se inclui na

mesma  a  qual  será  o  documento  de  confirmação  do  ato  a  fornecer  ao

requerente”. -----------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

2  –  PROJETO  DE  “EMPARCELAMENTO  SIMPLES”  –  PROPOSTA  DE

APROVAÇÃO SUBMETIDA À CÂMARA POR JOÃO EMANUEL SILVA EM

REPRESENTAÇÃO DE JOAQUIM GOMES MARQUES. -----------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“De acordo com os

termos da informação 21/DO-OPPOT,  tomando em conta o disposto  na Lei

111/2015 de 27 de Agosto nos termos do seu Artigo 9º, tendo em consideração

que é  o  Município  territorialmente  competente  quem aprova os  projetos  de

“Emparcelamento Simples” iniciativa dos proprietários interessados; tomando

ainda em conta que o projeto apresentado à consideração do município pode

ser entendido como uma forma de melhoramento da estrutura produtiva e de

viabilidade para repor a legalidade urbanística ao abrigo do art.º 102 2 102-A

do RJUE que se pretende viabilizar no local  e dado que tal  ato encontrará

acolhimento técnico para uma eventual legalização; acha-se possível propor a

aprovação  da  ação  de  emparcelamento  pretendida.

------------------------------------------------------------------------------------------
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Desta forma ponderados todos os aspetos inerentes  ao projeto em apreço,

propõe-se para aprovação o mesmo nos ternos da informação21/DO-OPPOT,

acima referida, a provando igualmente a minuta de certidão que se inclui na

mesma  a  qual  será  o  documento  de  confirmação  do  ato  a  fornecer  ao

requerente”. -----------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

3 – APOIO NO ÂMBITO DA SAÚDE. -------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pela senhora vereadora da câmara

que  se  transcreve:

--------------------------------------------------------------------------------“Na  sequência  da

deliberação da Câmara Municipal de 26 de fevereiro de 2004, foi aprovado o

Regulamento  Municipal  de  Apoio  no  Âmbito  da  Saúde  a  Estratos  Sociais

Desfavorecidos  do  Município  de  Penamacor,  com  o  objetivo  de  promover

melhores  condições  à  população  residente  em  situação  de  precariedade

socioeconómica.  ----------------------------------------------------------------Com  o

presente  Regulamento,  esta  Autarquia  pretende  apoiar  a  população  com

dificuldades económicas, em termos de assistência medicamentosa, mediante

a comparticipação de parte dos custos a suportar pelos utentes na aquisição de

medicamentos não cobertos pelo sistema de Segurança Social. ---

Em  05/05/2017  deu  entrada  o  Processo  de  Candidatura  da  Requerente

Esmeralda  da  Conceição  da  Silva  Mota  Crucho,  residente  na  freguesia  de

Penamacor. -----------------------------------------------------------------------------------------

Depois de reunidos os documentos solicitados e analisada a candidatura com

pormenor, foi emitido o respetivo Parecer Técnico, que se anexa à presente

Proposta. --------------------------------------------------------------------------------------------

Neste sentido, propõe-se que: -----------------------------------------------------------------

1. A candidatura seja admitida por motivos do exposto no referido parecer

técnico, uma vez que se encontra em conformidade com o estipulado no
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Regulamento Municipal de Apoio, no Âmbito da Saúde a Estratos Soci-

ais  Desfavorecidos  do  Município  de  Penamacor.

---------------------------------------------

2. Que nos termos da Clausula 5ª do Regulamento Municipal mencionado

no número anterior seja deliberado sobre a atribuição de um apoio no

valor de 50€ (cinquenta euros) à Requerente  Esmeralda da Conceição

da  Silva  Mota  Crucho.

-----------------------------------------------------------------------------------------------

3. Seja aprovada em minuta a presente deliberação, nos termos dos núme-

ros 3 e 4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, para que

seja  desde  logo  eficaz”.

-----------------------------------------------------------------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------

4 – FINANÇAS MUNICIPAIS. -----------------------------------------------------------------

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi  arquivado à  presente  ata.  Foram também apresentados para  análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 3.015.982,79 euro e uma

despesa  também acumulada  de  2.928.913,08  euro  e  depois  de  rubricados

ficam  arquivados  em  anexo  à  presente  ata.

------------------------------------------------

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. ---------------------------------------------------------------

Não havia público presente na reunião. -----------------------------------------------------

E  não  havendo  mais  assuntos  a  tratar  o  Senhor  Presidente  da  Câmara

declarou encerrada a reunião eram dez horas e quarenta minutos, e dela se

lavra a presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser

assinada. E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------
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A Técnica Superior                                                O Presidente da Câmara 

_________________                                            ______________________     
Teresa Bento Ribeiro                         António Luís Beites Soares
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